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Institui a Semana da Luz para conscientização sobre o uso 
eficiente da energia elétrica. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Institui a Semana da Luz para conscientização sobre o uso eficiente da energia elétrica 
no Estado do Paraná, a ser realizada anualmente na semana que integra o dia 5 de junho, Dia 
Mundial do Meio Ambiente. 

§ 1º A semana ora instituída passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do 
Paraná. 

§ 2º Instituições públicas e privadas serão incentivadas a iluminar áreas externas com luzes ou 
faixas prateadas no período. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 22 de dezembro de 2022. 
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